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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:




[image: image2.png]WELIERg .

anNOw
ANy we\o

W

>
<,
£ . pAtRY

»
Orip ne®



[image: image3.png]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


LEI Nº 2.886/2021
Autoriza o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES A BAIXAR DO PATRIMÔNIO PERMANENTE E ALIENAR, NA FORMA DA LEI, O BEM IMÓVEL QUE IDENTIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

 

LEI:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo deste Município de São Miguel das Missões autorizado a dar baixa do patrimônio permanente e alienar, na forma da Lei de Licitações, por não apresentar condições econômicas de uso devido ao fato de ser inservível ou insuscetível de aproveitamento pelo Município de São Miguel das Missões, o seguinte bem imóvel: um terreno urbano, que é o lote número 22, da quadra número 11, de centro, com forma de polígono irregular, com a área de 60,73 metros quadrados, situado na avenida Porfírio Dutra, lado ímpar, setor 01,nesta cidade; neste ponto forma-se um ângulo interno de 91°16’49” e a linha segue no sentido Leste/Oeste, numa extensão de 5,18 metros, confrontando ao Norte com parte do lote número 12; aí forma-se um ângulo interno de 88°43’28” e a linha segue no sentido Norte/Sul, numa extensão de 11,82 metros, confrontando ao Oeste com o lote número 02; aí forma-se um ângulo interno de 89°07’26” e a linha segue no sentido Oeste/Leste, numa extensão de 5,18 metros, confrontando ao Sul com parte do lote número 18; aí forma-se um ângulo interno de 90°52’17” e a linha segue no sentido Sul/Norte, numa extensão de 11,62 metros, confrontando ao Leste com a avenida Porfírio Dutra, chegando-se ao ponto de partida; quarteirão: ao Noroeste, com a avenida Boaventura Braga; ao Sul, com o Sítio Arqueológico; ao Leste, com a avenida Porfírio Dutra; e ao Oeste, com a rua São Miguel; imóvel matriculado no Serviço de Registro de Imóveis de São Miguel das Missões sob o número 7.731 (sete mil, setecentos e trinta e um).
§ único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei municipal, independentemente de transcrição ou traslado, a Certidão de Matrícula do Imóvel acima identificado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel das Missões (RS).

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 12 de janeiro de 2021.
JOSÉ ROBERTO,

Prefeito Municipal.
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Uma viagem inesquecível
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